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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

DIONÍSIO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar fermentador, regularmente
inscrito no CPF/MF sob o nº. 075.764.544-58, residente e domiciliado à Rua Joaquim João dos
Santos, s/nº, Planalto, Mamanguape-PB, CEP: 58.280-000, vem, através de seu advogado que
esta subscreve, à presença de Vossa Excelência, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT (INVALIDEZ)
RITO ORDINÁRIO

em face da , pessoa jurídica de direito privado, devidamenteMAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com filial localizada à Av. Presidente Epitácio
Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 58030-001, , pelosonde deverá receber sua citação
fatos e fundamentos abaixo aduzidos:

1. DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA      

Inicialmente, pugna o Requerente pela concessão dos benefícios da justiça
gratuita, nos exatos termos previstos pelo art. 4º Lei 1.060/1950 e 5º LXXIV da Constituição
Federal, por não ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento e de sua família. É cediço que a aludida afirmação, nos moldes da legislação
reportada e da jurisprudência pátria, é suficiente para a concessão do requerimento, pelo que,
pugna pela sua declaração, para que possa auferir as benesses do instituto.

2. DOS FATOS      

O promovente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 04 de agosto de
, na cidade de Mamanguape-PB, nas proximidades da Usina Miriri, conforme faz prova o2016

Boletim de Ocorrência anexo.

O atendimento imediato foi realizado pela ambulância da Usina Miriri, que
conduziu a vítima diretamente para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto
Lucena, na Capital.

Conforme comprova Laudo Médico anexo, a vítima foi admitida com CID 10
S 52.6 - Fratura da extremidade distal do rádio e do cúbito [ulna] direito, CID
10 - S 42.0 - Fratura da clavícula esquerda e CID 10 S 36.4 - Traumatismo do
intestino delgado, sendo submetido a exames de avaliação e três cirurgias.

Atualmente, mesmo decorrido muito tempo da data do acidente, a vítima não
conseguiu recuperar-se, OSTENTANDO SEQUELA DE NATUREZA PERMANENTE NA
CLAVÍCULA ESQUERDA, MEMBRO SUPERIOR DIREITO E INTESTINO DELGADO.
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Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, este faz jus
ao recebimento da indenização do Seguro DPVAT por invalidez, conforme a legislação
pertinente.

Assim sendo, munido da documentação necessária, vem pleitear o pagamento
judicial da indenização do Seguro DPVAT a título de invalidez permanente.

3. DO MÉRITO      

A pretensão do Promovente encontra-se devidamente pacificada na legislação
respectiva e na jurisprudência pátria, conforme se verá adiante.

O seguro obrigatório DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de
veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento
de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do reembolso
de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não
arquem com a reparação devida.

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, I, o
Promovente tem direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez permanente, In verbis:

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente.”

Como se pode observar no Laudo Médico apresentado, as seqüelas suportadas pelo
Promovente foram ocasionadas em decorrência do acidente de trânsito por ele sofrido, motivo pelo qual,
levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT.

Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização deverá ser paga mediante a
comprovação do acidente e do dano causado, segundo o qual:

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade objetiva,
adotando a teoria do risco integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora (FENASEG).

No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o art. 7º, da Lei
6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado , pelo fato de existir umDPVAT
consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a
seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo
passivo de demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que
qualquer seguradora que faça parte do se constitui em parte legítimacomplexo da FENASEG 
para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, o Promovido.

Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo posicionamento, :in litteris
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“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. INVALIDEZ

DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA CONSORCIADA AO SEGURO DPVAT.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. POSSIBILIDADE DE ACIONAR QUALQUER

DAS EMPRESAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. REJEIÇÃO.

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DA

CONTAGEM DO PRAZO. CONHECIMENTO DA INVALIDEZ. MÉRITO.

INVALIDEZ DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N° 11.482/07. EVENTO

DANOSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NORMA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

DESPROVIMENTO. - Não há dúvida da legitimidade passiva da ré, na medida em

que faz parte do Consórcio das Seguradoras que operam com Seguro DPVAT,

podendo ser responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de

seguro não realizado, nos termos do art. 79, da Lei n° 6.194/74. - 0 termo inicial,

para a contagem do prazo prescricional, a fim de cobrança do Seguro DPVAT é a

data em que o segurado tomou conhecimento de sua invalidez. - Inviável

estabelecer o limite fixado na MP n` 340/06, posteriormente convertida na Lei n°

11.482/07, quanto o evento danoso se deu em data anterior vez à vigência da

norma. Processo:20020080158641001Decisão:AcordãosRelator:Juíza de Direito

Convocada Maria das Graças Morais GuedesOrgãoJulgador:Quarta Câmara Cível

TJPBData do Julgamento:24/07/2012) 

Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta nenhuma dúvida, de sorte que a
Seguradora Mapfre é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.

Ademais, note-se, Excelência, que o Promovente acostou aos autos todos os documentos
necessários à comprovação do acidente, assim como, os laudos médicos suficientes a evidenciar as
lesões por ele sofridas, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei nº 6194/74.

Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e milita em favor da pretensão exordial,
como se pode observar adiante:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

INVALIDEZ PERMANENTE PROCEDÊNCIA IRRESIGNAÇÃO I CERCEAMENTO

DE DEFESA PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR

DESNECESSIDADE LAUDO CONCLUSIVO QUE ATESTA PERDA FUNCIONAL

DO PUNHO DIREITO II ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA

CONSORCIADA DESACOLHIMENTO III AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL REJEIÇÃO IV VALOR INDENIZATÓRIO SINISTRO OCORRIDO

NA VIGÊNCIA DA MP 340/06 POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N°

11.482/07 FIXAÇÃO PROPORCIONAL AO CASO V HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO. Torna-se
desnecessária a realização de perícia complementar para fins de verificação
da invalidez parcial adquirida, quando existentes, nos autos, provas
suficientes ao deslinde da questão. É parte legítima para figurar no polo
passivo de ação de cobrança para recebimento de indenização de seguro
obrigatório DPVAT todas as seguradoras que fazem parte do consórcio

. previsto no artigo 7° da Lei 6.194/74. Processo:02220090007497001Decisão:

AcordãoRelator:Des. Márcio Murilo da Cunha RamosOrgãoJulgador:Terceira

Câmara Cível TJPB, Data do Julgamento:17/07/2012

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da pretensão exordial,
para que a indenização referente ao Seguro DPVAT seja paga em favor do autor, mormente pelo fato de
ter preenchido todos os requisitos exigidos por lei.

3.1 – DO ENVIO DE OFÍCIO AO IML / REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR
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Requer o envio de ofício ao IML ou a designação de perito competente, para que proceda,
em tempo hábil, a realização de perícia médica, com o intuito de graduar as debilidades permanentes

sofridas pelo Autor – CID 10 S 52.6 - Fratura da extremidade distal do rádio e do
cúbito [ulna] direito, CID 10 - S 42.0 - Fratura da clavícula esquerda e CID 10
S 36.4 - Traumatismo do intestino delgado - CLAVÍCULA ESQUERDA,
MEMBRO SUPERIOR DIREITO E INTESTINO DELGADO.

Tendo em vista os benefícios da justiça gratuita requeridos pela Promovente, o ônus
decorrente da prova técnica requerida deve ser dispensado, posto que, não tem condições de arcar com
as custas referentes.

4. DOS PEDIDOS      

EX POSITIS, requer o Autor que V.Exa., após adotar as cautelas legais de estilo, se digne
em:

a)    CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, pelos motivos indicados preambularmente;

b)       DESIGNAR audiência de conciliação de acordo com o novo procedimento comum instituído pelo
CPC/2015;

c)    DETERMINAR a citação do Promovido, a fim de que compareça à audiência de conciliação a ser
designada, oportunidade em que, não havendo acordo, ficará aberto o prazo para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia;

d)    ENCAMINHAR ofício ao Instituto de Medicina Legal, para que seja realizada perícia com o intuito
de emitir laudo atestando a debilidade verificada;

e)       JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela Promovente, para condenar a
Promovida a pagar a importância de referente àR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
indenização por invalidez permanente, a qual deverá ser corrigida desde a data do sinistro até a
data do efetivo pagamento;

f)       CONDENAR a Seguradora Promovida ao pagamento das custas e despesas processuais, além
dos honorários advocatícios de sucumbência à base de 20% sobre o valor final da condenação;

Por fim, protesta o Autor, e de logo requer, a produção de todos os gêneros de provas admitidas
em direito, especialmente, o depoimento pessoal do representante legal da Promovida, prova
testemunhal, juntada de novos documentos e, principalmente, .A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes termos,

Pede DEFERIMENTO.

Mamanguape-PB, 20 de Outubro de 2016.  

 

 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB 
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19.193

 

 

QUESITOS:

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pela Promovente.      

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pela Promovente,           
informando o percentual de graduação: residual - 10%; leve - 25%; média - 50%; intensa

 ?- 75%; ou total - 100%  
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Documentos Comprobatórios em anexo no formato PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE
MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

PROCESSO nº 0801987-74.2016.8.15.0231

 

DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA, amplamente qualificada nos autos do processo em
epígrafe, que contende com , vem, com o devido respeito MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
e acatamento a presença de Vossa Excelência, através de seus advogados que esta subscrevem, 
REQUERER A JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO EM ANEXO, EM NOME DA DRA.
MARIÂNGELA CARDOSO BEZERRA, INSCRITA NA OAB/PB SOB O N.º 20.404.

Termos em que pede e espera natural deferimento.

João Pessoa/PB, 21 de novembro de 2016.

 

Daniel Vieira Smith Mariângela Cardoso Bezerra                                                 

OAB/PB n.º 19.193 OAB/PB n.º 20.404                                                        
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES

 

Por este instrumento particular de substabelecimento de procuração, eu, Dr.

, advogado regularmente inscrito na OAB/PB sob oDANIEL VIEIRA SMITH  

n.º 19.193, com endereço profissional situado à Av. Ruy Carneiro, nº. 148, 

Sala 04, Miramar, CEP: 58.032-101, João Pessoa – PB, substabeleço,  COM

, ao Dr. , advogadoRESERVA DE PODERES RODRIGO NOGUEIRA PAIVA

regularmente inscrito na OAB/PB sob o , com endereço n.º 18.688

profissional situado à Av. Ruy Carneiro, nº. 148, Sala 04, Miramar, CEP:

58.032-101, os poderes que me foram outorgados por DIONISIO 

NASCIMENTO DA SILVA, nos autos da Ação de Cobrança do Seguro

DPVAT n.º 0801987-74.2016.8.15.0231.

João Pessoa/PB, 22 de Novembro de 2016.

 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB n.º 19.193
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SEGUE TERMO DE AUDIENCIA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE
MAMANGUAPE – PB

 

PROCESSO Nº 0801987-74.2016.8.15.0231

REQUERENTE: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A                                               

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados

infra signatários, requerer a juntada do comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado entre as partes.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do acordo, requer que este Doutor Magistrado

determine a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

Termos em que espera deferimento.  
Fortaleza/CE, 16 de janeiro de 2017.  

 
 

ANASTACIO MARINHO DEBORAH SALES CAIO CESAR ROCHA              

OAB/CE 8.502 OAB/CE 9.687 OAB/CE 15.095                    

 

WILSON BELCHIOR                               

OAB/PB 17.314-A                                    
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE MAMANGUAPE – PB 

 

PROCESSO Nº 0801987-74.2016.8.15.0231 

REQUERENTE: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a 

juntada do comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado 

entre as partes. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do 

acordo, requer que este Doutor Magistrado determine a liberação do 

alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.  

  Termos em que espera deferimento. 

  Fortaleza/CE, 16 de janeiro de 2017. 

 

 

ANASTACIO MARINHO       DEBORAH SALES       CAIO CESAR ROCHA 

OAB/CE 8.502          OAB/CE 9.687          OAB/CE 15.095 

 

                        WILSON BELCHIOR         

                          OAB/PB 17.314-A           
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013 ft. • (
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\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.998, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n
o
 

151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, e o que consta dos Processos Susep n
os

 15414.004917/2011-50, 15414.000380/2012-

30, 15414.000704/2012-30, 15414.100080/2012-50, 15414.100175/2012-73, 15414.100390/2012-74 e 

15414.100405/2012-02, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
 Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sede social na cidade de São Paulo – 

SP, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 21 de setembro de 2011, 29 de dezembro de 

2011, 9 de janeiro de 2012, 26 de janeiro de 2012, 14 de março de 2012, 18 de maio de 2012 e 11 de 

junho de 2012: 

I – destituição e eleição de diretores; 

II – mudança da denominação social para MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  

III – aumento do capital social em R$ 130.000.000,00, elevando-o de R$ 1.101.663.446,15 

para R$ 1.231.663.446,15, representado por 924.383.363 ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal; 

IV – extinção do Conselho de Administração; 

V – realocação do Comitê de Auditoria para MAPFRE BB SH2 PARTICIPAÇÕES S.A., 

CNPJ nº 12.264.857/0001-06, com sede social na cidade de São Paulo – SP; e 

VI – reforma e consolidação do estatuto social. 

Art.2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCURAÇÃO JUNTADA NOS AUTOS
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801987-74.2016.8.15.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Determino a liberação do alvará. Após, arquivem-se os autos conforme já determinado.

 

MAMANGUAPE, 29 de dezembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE MAMANGUAPE – PB 

 

PROCESSO Nº 0801987-74.2016.8.15.0231 

REQUERENTE: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A E MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT E BRADESCO SEGUROS 

S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento referente as custas processuais atendendo a 

determinação de Vossa Excelência nos termos estabelecidos na 

sentença. 

 

Termos em que espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 04 de janeiro de 2018 

 

 

WILSON BELCHIOR         

      OAB/PB 17.314-A          
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Boletos, Convênios e outros

A33B270903079762103
27/12/2017 09:57:25

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/12/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.57.23
3515703515

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ROCHA MARINHO E SALES ADV
AGENCIA: 3515-7    CONTA:         12.985-2
EFETUADO POR: ANASTACIO JORGE MATOS D
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86680000002-2   85820928318-4
                   52018010507-1   32017002849-4
Data do pagamento                     27/12/2017
Valor em Dinheiro                         285,82
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               285,82
================================================
DOCUMENTO:  122739
AUTENTICACAO SISBB:
7.C36.03F.FFF.771.AB5
================================================
Em 2018 conte com o Banco do Brasil para cuidar
do que e importante para voce e sua empresa.
Feliz Natal e um prospero Ano Novo.
 

Transação efetuada com sucesso por: J7648689 ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARI.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801987-74.2016.8.15.0231

DESPACHO

Vistos,

Cumpra-se despacho retro (id 11982387).

MAMANGUAPE, 4 de agosto de 2018.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Mamanguape 

Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

 

Número do Processo:   0801987-74.2016.8 .15 .0231
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA 
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, em razão do meu ofício, que verifiquei que os alvarás judiciais já foram expedidos, conforme se verifica nas fls.
26 e 27.

Dessa forma, procedo ao arquivamento dos autos, conforme anteriormente determinado.

MAMANGUAPE, 13 de março de 2019
RENATA LIMA DE SANT ANNA
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